
DESPACHO/DECISÃO 

1. Deferi, na decisão de 15/06/2015, a pedido da autoridade policial 

e do MPF, prisões cautelares, buscas e apreensões e sequestros relacionas a 

executivos do Grupos Odebrecht  (eventos 8). 

Do grupo Odebrecht, decretei a prisão preventiva de  Rogério 

Santos de Araújo, Márcio Fária da Silva, Cesar Ramos Rocha e Marcelo Bahia 

Odebrecht. 

Por decisão de 24/06/2015 (evento 131), decretei, a pedido da 

autoridade policial e do MPF, a prisão preventiva de Alexandrino de Salles 

Ramos de Alencar, outro executivo da Odebrecht. 

As prisões foram implementadas em 19/06/2015. 

O inquérito já foi concluído e relatado (inquérito 5071379-

25.2014.4.04.7000, evento 124, rel final ipl1). Aguarda-se, para a presente data, 

o provável oferecimento da denúncia pelo Ministério Público Federal. 

Foram impetrados desde então diversos habeas corpus contra as 

prisões cautelares. 

O Ministério Público Federal, em decorrência de elementos 

probatórios supervenientes, requereu nova decretação da prisão preventiva dos 

investigados (eventos 268 e 317). 

Ouvi as Defesas a respeito do requerido, que se manifestaram 

contrariamente ao requerido (eventos 378, 379, 380 e 381) 

Passo a decidir. 

2. Muito embora as preventivas anteriormente decretadas 

permaneçam hígidas e válidas, o fato é que desde a decretação da prisão 

preventiva surgiram diversos elementos probatórios novos que recomendam a 

revisão do decidido. 

Embora os elementos constantes naquela decisão justifiquem, por 

si só, a preventiva, a medida vem sendo impugnada nas instâncias recursais, 

então justifica-se nova deliberação judicial, tendo presente os elementos novos. 

Não se trata, com o expediente, de subtrair a jurisdição das Cortes 

recursais, uma vez que os investigados, caso irresignados com a presente 

decisão, poderão impugná-la novamente de imediato através de novos habeas 

corpus. É importante, porém, que as Cortes recursais tenham presentes todos os 

fatos e provas, inclusive os supervenientes às decisões anteriores. 



Como consignei na decisão anterior, tramitam por este Juízo 

diversos inquéritos, ações penais e processos incidentes relacionados à assim 

denominada Operação Lavajato. 

A investigação, com origem nos inquéritos 2009.7000003250-0 e 

2006.7000018662-8, iniciou-se com a apuração de crime de lavagem consumado 

em Londrina/PR, sujeito, portanto, à jurisdição desta Vara, tendo o fato 

originado a ação penal 5047229-77.2014.404.7000. 

Em grande síntese, na evolução das apurações, foram colhidas 

provas, em cognição sumária, de um grande esquema criminoso de corrupção e 

lavagem de dinheiro no âmbito da empresa Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras 

cujo acionista majoritário e controlador é a União Federal. 

Grandes empreiteiras do Brasil, especificamente a OAS, 

Odebrecht, UTC, Camargo Correa, Techint, Andrade Gutierrez, Mendes Júnior, 

Promon, MPE, Skanska, Queiroz Galvão, IESA, Engevix, SETAL, GDK e 

Galvão Engenharia, teriam formado um cartel, através do qual, por ajuste prévio, 

teriam sistematicamente frustrado as licitações da Petrobras para a contratação 

de grandes obras, e pagariam sistematicamente propinas a dirigentes da empresa 

estatal calculadas em percentual sobre o contrato. 

O ajuste prévio entre as empreiteiras eliminava a concorrência real 

das licitações e permitia que elas impussessem o seu preço na contratação, 

observados apenas os limites máximos admitidos pela Petrobrás (de 20% sobre a 

estimativa de preço da estatal). 

Pagariam vantagem indevida ao dirigentes da Petrobrás para 

prevenir a sua interferência no funcionamento do cartel. 

Paulo Roberto Costa, ex-Diretor de Abastecimento, receberia 

propinas por intermédio de Alberto Youssef, que dirigia escritório especializado 

em lavagem de dinheiro. 

Nestor Cunat Cerveró, ex-Diretor Internacional, receberia propinas 

por intermédio de Fernando Antônio Falcão Soares, vulgo Fernando Baiano. 

Jorge Luiz Zelada, que sucedeu Nestor Cerveró na Diretoria 

Internacional, também teria recebido propinas por intermédio de outros 

operadores de lavagem. 

Renato Duque, ex-Diretor de Engenharia, juntamente com seu 

subordinado Pedro Barusco, gerente de Engenharia, receberiam propinas por 

intermédio de outros operadores de lavagem. 



O esquema criminoso foi objeto de confissão e descrição, após 

acordos de colaboração, por diversos dos próprios investigados, incluindo Paulo 

Roberto Costa e Pedro Barusco, beneficiários das propinas. 

Paulo Costa e Pedro Barusco declararam, em síntese, que teriam 

recebido sistematicamente propinas das empreiteiras, inclusive da Odebrecht. 

Relativamente à Odebrecht, declararam que receberam as propinas em contas 

bancárias em nome de off-shores que mantinham no exterior. 

Paulo Roberto declarou que as propinas foram com ele acertadas 

por Rogério Santos de Araújo, Diretor da Odebrecht, e a operacionalização do 

pagamento ficou a cargo do intermediador Bernardo Schiller Freiburghaus. 

Declarou ainda que também Alexandrino de Salles Ramos de Alencar, Diretor da 

Odebrecht, estaria envolvido no pagamento das propinas. 

Pedro Barusco declarou que as propinas foram com ele acertadas 

por Rogério Santos de Araújo, Diretor da Odebrecht. Também declarou que o 

esquema criminoso reproduziiu-se na SeteBrasil, empresa criada para 

fornecimento à Petrobrás de sondas para exploração do pré-sal. A Odebrecht, 

com participação no Estaleiro Enseada do Paraguaçu, teria pago propina também 

nestes contratos. 

Alberto Youssef, que intermediava o pagamento de propinas, 

inclusive da Odebrecht, declarou que a empresa lhe repassou parte dos valores 

mediante depósitos em conttas no exterior. Teria tratado do assunto com Márcio 

Faria da Silva, Cesar Ramos Rocha e Alexandrino de Sarrles Ramos de Alencar, 

Diretores da Odebrecht. 

Rafael Angulo Lopez, subordinado de Alberto Youssef, confirmou, 

em síntese, as declarações de Alberto Youssef, e confirmou que teria auxiliado 

na comunicação entre este e Alexandrino de Salles Ramos de Alencar, Diretor da 

Odebrecht, para pagamentos de propina no exterior. 

Dirigentes das empreiteiras envolvidas no cartel, após acordo de 

colaboração, também admitiram a existência do cartel, dos ajustes na licitação e 

do pagamento de propinas pelas empreiteiras aos dirigentes da Petrobrás.  Esse é 

o caso de Dalton dos Santos Avancini, ex-Presidente da Camargo Correa, e 

Agusto Ribeiro de Mendonça Neto, dirigente da Setal Óleo e 

Gás (SOG).  Augusto Mendonça e Dalton Avancini confirmaram que a 

Odebrecht participava do cartel, nele sendo representada pelo Diretor Márcio 

Faria da Silva. 

Gerson de Mello Almada, acionista e dirigente da Engevix 

Engenharia, confessou, mesmo sem acordo de colaboração premiada, a 

existência do cartel. O acusado também admitiu o pagamento de vantagem 

indevida pela Engevix Engenharia a dirigentes da Petrobrás. Confirmou ainda 



que a Odebrecht  participava do cartel, apontando Márcio Faria da Silva  como 

representante. 

Embora tenham sido colhidas diversas provas de corroboração, 

destaco, entre elas, a identificação de contas secretas com saldos milionários 

mantidos por agentes da Petrobrás no exterior e que teriam servido para receber 

propinas. 

Cerca de vinte e três milhões de dólares foram sequestrados em 

contas controladas por Paulo Roberto Costa na Suíça  (processo 5040280-

37.2014.404.7000). Posteriormente, no acordo de colaboração, Paulo Roberto 

Costa admitiu a existência das contas, que os recursos nela mantidos eram 

criminosos e renunciou a qualquer direito sobre elas, estando os valores sendo 

repatriados perante o Supremo Tribunal Federal. 

Pedro José Barusco Filho, no âmbito do acordo de colaboração, 

admitiu ter recebido como propina cerca de 97 milhões de dólares e que estariam 

sendo mantidos ocultos em contas secretas na Suíça. Renunciou a qualquer 

direito a esses valores e comprometeu-se a devolvê-los. Destes valores, cerca de 

157 milhões de reais já foram depositados em conta judicial, vindo de operações 

de câmbio da Suíça, e repassados de volta à Petrobrás (processo 5075916-

64.2014.404.7000). 

Cerca de vinte milhões de euros foram, por sua vez, bloqueados em 

contas secretas mantidas por Renato Duque no Principado de Monaco (5012012-

36.2015.4.04.7000). 

Mais recentemente, na ação penal 5083838-59.2014.404.7000, 

vieram informações sobre duas contas secretas que Nestor Cuñat Cerveró 

mantinha na Suiça, mas que tiveram seu saldo esvaziado no curso das 

investigações. 

Também foram bloqueados, em contas secretas mantidas por Jorge 

Luiz Zelada, cerca de dez milhões de euros (processo 5027771-

40.2015.4.04.7000). 

Em relação ao Paulo Roberto Costa, Pedro Barusco, Renato Duque, 

Jorge Luiz Zelada e Nestor Cerveró , além dos valores milionários sequestrados 

em contas na Suíça, com cerca de 157 milhões de reais já devolvidos à Petrobrás, 

já vieram a documentação das contas, que confirmam o recebimento por eles de 

milhões de dólares sem causa. 

Na documentação de várias das contas, como a Sygnus e Quinnus 

de Paulo Roberto Costa, e Canyon e Ibiko de Pedro Barusco, consta Bernardo 

Freiburghaus como procurador delas, corroborando as declarações de Paulo 

Costa de que era ele que operava o pagamento de propina da Odebrecht. 



 Também colhidos elementos documentais de corroboração da 

existência do próprio cartel, como a documentação, com as tabelas de 

preferência das obras entre as empreiteiras (v.g.: "Lista de negócios da RNEST" 

e "Lista dos novos negócios Comperj"), incluindo da Odebrecht, parte dela 

fornecida pelo colaborador Augusto Mendonça, outra parte apreendida na 

Engevix. 

Em síntese nessas tabelas apreendidas, há apontamento, no lado 

esquerdo, das obras da Petrobrás a serem distribuídas, no topo, do nome das 

empreiteiras identificadas por siglas, e nos campos que seguem a anotação das 

preferências de cada uma (com os números 1 a 3, segundo a prioridade de 

preferência), como um passo para a negociação dos ajustes. Entre as empreiteiras 

identificadas, encontra-se a Odebrecht, identificada pela sigla "CO" (Construtora 

Norberto Odebrecht). 

Foi ainda constatado que, em verificação por amostagem, as 

preferências que constam nas tabelas refletem o resultado real de licitações na 

Petrobrás. Assim, por exemplo, a Odebrecht ganhou, em consórcio com a 

OAS, as licitações para para a implantação da Unidade de Destilação 

Atmosférica - UDA na Refinaria Abreu e Lima, com preço bem acima da 

estimativa da Petrobrá, o que converge com o apontamento nas tabelas de sua 

preferência, entre as empreiterias para essa obra. O mesmo ocorreu com a 

licitação para a implantação das UHDTs e UGHs na Refinaria Abreu e Lima. 

Tais preferências podem ser visualizadas em documento juntado aos 

autos ("Lista novos negócios - RNEST", fl. 12 do relatório, evento 1, anexo4). 

Outro elemento de corroboração da existência do cartel as 

mensagens eletrônicas apresentadas por Dalton Avancini, Presidente da Camargo 

Correa, acerca de reunião do cartel na sede da Andrade Gutierrez para fixação 

das preferências. 

Supervenientemente, surgiu outro elemento probatório que revela 

não só a existência do cartel e dos ajustes de licitação, mas também o seu 

emprego em outros contratos da Administração Pública. 

No inquérito 5071698-90.2014.4.04.7000, instaurado em relação à 

Camargo Correa, foram juntados relatórios da autoridade policial a respeito do 

material de informática apreendido naquelea empresa. Entre eles no evento 43, 

destaca-se mensagem enviada por empregado da Camargo Correa e que, 

aparentemente, indica possíveis ajustes fraudulentos entre Camargo Correa, 

Andrade Gutierrez, Odebrecht e outras empresas, em licitações envolvendo obras 

em outros setores econômicos, aqui licitação do Governo do Estado da Bahia. 

Transcreve-se: 

"Assunto: Proposta de Pindobaçú 

De: Pedro Brito psbrito@camargocorrea.com.br 



Para: Saulo Thadeu Vasconcelos Cat o saulotc@camargocorrea.com.br; 

CC: Manuel Faustino manuelfaust@camargocorrea.com.br; 

Envio: 01/03/2001 16:17:32 

Prezado Saulo, 

As empresas que entregaram proposta para as Obras da Barragem de 

Pindobaçú, foram: 

Sultepa R$ 22.328.665,02 

Triunfo R$ 23.316.092,21 

CNO 

A.G. R$ 26.551.639,97 

M.J. R$ 27.500.011,3 

QG R$ 28.052.668,41 

DM R$ 28.301.278,24 

OAS R$ 28.500.040,84 

EIT R$ 29.504.458,21 

Não entreguei a proposta devido ao consenso das empresas que fazem parte do 

acordo, no qual todas o cumpriram, de que nossa proposta só seria usada caso 

fôssemos competitivos com as possíveis furadoras do acôrdo, a decisão de não 

entregar foi mais em função de manter a integridade do grupo para o mercado 

futuro, e claro depois de verificar que não tinhamos a menor possibilidade de 

ganhar a obra ou de executá-la pelo preço do primeiro colocado 

Houve um erro por parte da comissão de licitação que foi recebendo cada 

proposta e abrindo-a antes de receber a subsequente, então deu para saber os 

preços das concorrentes antes de entregar a proposta. 

Sds. 

Pedro Brito" (fls. 20-21 do anexo2, do evento 43). 

Ainda como elemento de corroboração, apontadas as trocas de 

mensagens telemáticas entre Alberto Youssef e o executivo da Odebrecht 

Alexandrino de Salles Ramos de Alencar e a identificação de que tanto ele como 

outro Diretor da Odebrecht, Cesar Ramos Rocha, figuram na lista de contatos 

do operador de propina. 



Apesar de todos esses elementos, a Odebrecht, servindo-se de seus 

vastos recursos financeiros,  fez publicar, em 22/06/2015, comunicado em vários 

dos principais jornais do país, defendendo seu procedimento e atacando este 

Juízo e as instituições responsáveis pela investigação e persecução. Negou, 

perante a opinião pública, qualquer relação com as contas no exterior e o 

pagamento de propinas aos dirigentes da Petrobrás. 

Ocorre que, no curso das investigações, surgiram elementos 

supervenientes que reforçam a relação entre a Odebrecht e o pagamento de 

propinas no exterior. 

Na petição do evento 317, informou o MPF que logrou identificar, 

como elemento superveniente probatório, que Rogério dos Santos Araújo, 

Diretor da Odebrecht, manteve, no período dos fatos, intenso contato telefônico 

com Bernardo Schiller Freiburghaus, acima apontado como intermediador das 

propinas da Odebrecht no exterior para Paulo Roberto Costa.  Foram 

identificadas cento e trinta e cinco ligações entre ambos no período de 

01/07/2010 a 27/02/2013. 

Na data de ontem, o MPF apresentou a este Juízo, no processo 

5036309-10.2015.4.04.7000, documentação bancária recebida, em cooperação 

jurídica internacional, da Suiça relativamente às contas e transações da 

Odebrecht com as contas controladas por dirigentes da Petrobrás. 

Como se verifica nos documentos apresentados e pelos resumos 

das autoridades Suiças, a Odebrecht, teria realizado depósitos nas contas dos 

dirigentes da Petrobrás de duas formas. 

Diretamente, pela utilização de contas em nome das off-shores 

Smith & Nash Engeinnering Company, Arcadex Corporation, Havinsur S/A, das 

quais é a beneficiária econômica final e, portanto, controladora, com 

transferências diretas dessas contas para contas controladas por dirigentes da 

Petrobrás 

Indiretamente, pela realização de depósitos por meio das contas 

acima e igualmente das contas em nome das off-shore Golac Project, Rodira 

Holdings, Sherkson Internacional, das quais também é a beneficiária econômica 

final e, portanto, controladora, em contas em nome de outras off-shores 

controladas por terceiros, Constructora International Del Sur, Klienfeld Services 

e Innovation Research, tendo os valores em seguida sido transferidos para contas 

controladas por dirigentes da Petrobrás. 

Com efeito, conforme se verifica nos documentos apresentados, a 

conta em nome da off-shore Smith & Nash Engeinnering Company, que tem por 

beneficiário econômico a Odebrecht, realizou depósitos milionários na conta em 

nome da Sagar Holdings controlada por Paulo Roberto Costa. 



A conta em nome da off-shore Arcadex Corporation, que tem como 

beneficiária econômica a Odebrecht, realizou depósitos milionários na conta em 

nome da Milzart Overseas controlada por Renato Duque e na conta Tudor 

Advisory controlada por Jorge Luiz Zelada. 

A conta em nome da off-shore Havinsur S/A, que tem como 

beneficiária econômica a Odebrecht, realizou depósitos milionários na conta em 

nome da Milzart Overseas controlada por Renato Duque. 

As contas em nome das off-shore Golac Project e Rodira Holdings, 

que têm como beneficiária econômica a Odebrecht, além da conta já referida da 

Smith & Nash, realizaram depósitos milionários na conta da off-shore 

Constructora International Del Sur, que, por sua vez, no mesmo período, realizou 

transferências para a conta em nome das off-shores Quinus Service, controlada 

por Paulo Roberto Costa, Pexo Corporation, controlada por Pedro Barusco, Blue 

Sky Global, controlada por Pedro Barusco, e Milzart Overseas, controlada por 

Renato Duque. 

A conta em nome da off-shore Sherkson International, que tem 

como beneficiária econômica a Odebrecht, além das contas já referidas da Smith 

& Nash e da Golac Project, realizaram depósitos milionários na conta da off-

shore Klienfeld Services, que, por sua vez, no mesmo período, realizou 

transferências para a conta em nome das off-shores Quinus Service, controlada 

por Paulo Roberto Costa, Pexo Corporation, controlada por Pedro Barusco, Blue 

Sky Global, controlada por Pedro Barusco, Tudor Advisor, controlada por Jorge 

Luiz Zelada, e Forbal Investment, controlada por Nestor Cerveró. 

As contas já referidas  em nome das off-shore Golac Project e 

Rodira Holdings realizaram depósitos milionários na conta da off-shore 

Innovation Research, que, por sua vez, no mesmo período, realizou 

transferências para contas controladas por Paulo Roberto Costa, Pedro Barusco e 

Jorge Luiz Zelada. 

Além desses fatos, consta que as referidas contas Smith & Nash, 

Arcadex, Havinsur e Golac têm como fonte de recursos depósitos que lhe foram 

repassados por contas no exterior de empresas do Grupo Odebrecht, como a 

Construtora Norberto Odebrecht, Osel Odebrecht, Osela Angola Odebrecht e CO 

Constructora Norberto Odebrecht. 

Assim, pelo relato das autoridades suíças e documentos 

apresentados, há prova, em cognição sumária, de fluxo financeiro milionário, em 

dezenas de transações, entre contas controladas pela Odebrecht ou alimentadas 

pela Odebrecht e contas secretas mantidas no exterior por dirigentes da 

Petrobras. 

Trata-se de prova material e documental do pagamento efetivo de 

vantagem indevida pela Odebrecht para os dirigentes da Petrobrás, 



especificamente Paulo Costa, Pedro Barusco, Renato Duque, Nestor Cerveró e 

Jorge Luiz Zelada. 

A prova material corrobora a declaração dos agentes da Petrobrás 

que confessaram os fatos, como Paulo Costa e Pedro Barusco. Rigorosamente, a 

prova documental até torna desnecessário o próprio depoimento dos 

colaboradores como prova. 

Além da prova material dos crimes de cartel, ajuste de licitações, 

corrupção e lavagem de dinheiro, há diversos elementos que apontam a autoria 

dos crimes, no âmbito da Odebrecht, recairia sobre Alexandrino de Salles Ramos 

de Alencar, Rogério Santos de Araújo, Márcio Fária da Silva, Cesar Ramos 

Rocha e Marcelo Bahia Odebrecht. 

Primeiro as declarações dos colaboradores que apontam todos os 

nominados (com a ressalva de Marcelo Odebrecht) como responsáveis diretos 

pelos crimes. Segundo a corroboração dessas declarações com elementos 

probatórios materiais, como a referência ao nome deles em mensagens 

eletrônicas relativas a reuniões do cartel (caso de Márcio de Farias), registros 

telefônicos intensos com o intermediador de propinas Bernardo Freigburhaus 

(caso de Rogério de Araújo), registros do nome do Diretor da Odebrecht no 

aparelho celular de Alberto Youssef, com mensagens telemática trocadas (caso 

de Cesar Rocha e Alexandrino de Alencar). 

Em relação a Marcelo Bahia Odebrecht, fiz referência na decisão 

anterior à mensagem eletônica apreendida na qual ele tratava com seus 

subordinados, entre eles Márcio Faria e Rogério Araújo da colocação de um 

sobrepreço de ordem de vinte a vinte e cinco mil dólares por dia no contrato de 

operação de sondas, o que remete aos contratos da empresa com a Petrobrás (fl. 

10 do laudo 0777/2015, evento 1, anexo10). Reproduzo: 

"De: ROBERTO PRISCO P RAMOS <roberto.ramos@braskem.com.br> 

Para: Marcelo Bahia Odebrecht; Fernando Barbosa; Marcio Faria da Silva; 

Rogerio Araujo 

Enviada em: Mon Mar 21 19:01:54 2011 

Assunto: RES: RES: sondas 

Falei com o André em um sobre-preço no contrato de operação da ordem de 

$20-25000/dia (por sonda). 

Acho que temos que pensar bem em como envolver a UTC e OAS, para que eles 

não venham a se tornar futuros concorrentes na área de afretamento e 

operação de sondas. 

Já temos muitos brasileiros “aventureiros” neste assunto (Schahim, Etesco...). 



Internamente, eu posso transferir resultado da OOG para a CNO, mas não 

posso fazê-lo para as outras duas; isto teria que ir dentro do mecanismo de 

distribuição de resultados dentro do consórcio.Meu ponto é que ele não pode 

ser proporcional as participações atuais, porque, sem a OOG, a equação não 

fecha e quem trás a OOG é a CNO. 

Em tempo: falei ao André, respondendo a pergunta dele, que o desenvolvimento 

do Operador tem que ser desde o inicio, para participar da escolha dos 

componentes, acompanhar a construção das Unidades, definir níveis de spare 

parts e, principalmente, preparar os testes e comissionamento. Ele pareceu 

entender." 

Apesar da Defesa ter questionado o caráter criminoso da expressão 

"sobrepreço", o sentido imediato remete a superfaturamento do preço de 

operação da sonda e no mínimo indica que Marcelo Bahia Odebrecht estava 

integrado nas discussões dos negócios na área de Óleo e Gás, nas quais eram 

cometidos crimes, e não delas afastado como alega sua Defesa. 

Além disso, as provas são no sentido de que a propina não era paga 

somente pela empresa Construtora Norberto Odebrecht, mas também pela 

Braskem Petroquímica, empresa controlada pelo Grupo Odebrecht, o que remete 

à responsabilidade de alguém com poder de gestão sobre as duas, no caso o 

Presidente do Grupo empresarial, especificamente Marcelo Bahia Odebrecht. 

Tal elemento de convicção foi reforçado pela prova vinda do 

exterior, na qual se constata que, para o pagamento de propinas, foram utilizados 

recursos de outras empresas Grupo Odebrecht, como a Construtora Norberto 

Odebrecht, Osel Odebrecht, Osela Angola Odebrecht e CO Constructora 

Norberto Odebrecht, o que também remeta a responsabilidade ao controlador do 

grupo. 

Surgiram ainda outros elementos supervenientes que reforçam a 

responsabilidade de Marcelo Bahia Odebrecht pelos atos de seus subordinados. 

Um primeiro elemento decorre da já referida publicação pela 

Odebrecht de comunicado em jornal, de 22/06/2015, defendendo seu 

procedimento, negando responsabilidade e atacando este Juízo e as instituições 

responsáveis pela investigação e persecução. 

Considerando os elementos acima citados, especialmente a vinda 

da documentação das contas no exterior, de se concluir, em princípio, que o 

Grupo Odebrecht faltou com a verdade, no comunicado publicado nos principais 

jornais do país, quanto a afirmada falta de vínculo com o pagamento da propina 

no exterior. 

Não se trata aqui de exigir a admissão dos fatos, mas, caso o 

dirigente do Grupo fosse estranho às práticas delitivas, a postura esperada seria a 



apuração interna dos fatos, o afastamento dos subordinados envolvidos em 

crimes e a admissão dos malfeitos, como forma de superação do episódio. 

Não foi essa a postura adotada pelo dirigente do Grupo. 

Além disso, nos exames realizados sobre o material apreendido, 

foram identificadas, em cognição sumária, anotações constantes em celular de 

Marcelo Odebrecht no sentido de sua cumplicidade com os atos dos 

subordinados Márcio de Faria e Rogério Araújo, inclusive orientações para 

destruição de provas em aparelhos eletrônicos deles. 

Como adiantei no despacho do evento 437, do relatório da 

autoridade policial do inquérito 5071379-25.2014.4.04.7000 (evento 124, rel 

final ipl1 e anexo11), consta referência a a anotações que teriam sido localizadas 

no celular de Marcelo Odebrecht (pasta calendário), das quais transcrevo os 

seguintes trechos: 

"(...) 

MF/RA: não movimentar nada e reimbolsaremos tudo e 

asseguraremos a familia. Vamos segurar até o fim 

Higienizar apetrechos MF e RA 

Vazar doação campanha. 

Nova nota minha midia? 

GA, FP, AM, MT, Lula? ECunha? 

(...)" 

Em análise sumária e embora tudo esteja sujeito à interpretação, 

MF e RA aparentam ser referência aos coinvestigados e subordinados de 

Marcelo Odebrecht, Márcio Faria e Rogério Araújo. Aparentemente, a anotação 

indica que ambos estariam sendo orientados a não movimentar suas contas e que, 

no caso de sequestro e confisco judicial, seriam reembolsados. A referência a 

"hieginizar apetrechos MF e RA" sugere destruição de provas, com orientação 

para que os aparelhos eletrônicos utilizados por Márcio Faria e Rogério Araújo 

fossem limpos, ou seja, que fossem apagadas mensagens ou arquivos neles 

constantes eventualmente comprometedores. "Vazar doação campanha" é algo 

cujo propósito ainda deve ser elucidado, mas pode constituir medida destinada a 

constranger os beneficiários e eventualmente obter apoio político para 

interferências indevidas na Justiça criminal. 

Transcrevo outro trecho: 



"(...) 

Assunto: LJ: ação JES/JW? MRF vs agenda BSB/Beto. 

Notas Dida/PR/açoes MRF. Agenda (Di e Be). limp/prep 

E&C. Desbloq OOG. Dossie? China? Band? Roth? 

Integrante OA? Minha cta Tau? Perguntas CPI. Delação 

RA? Arquivo Feira, V, etc. Volley ok? Panama? 

Assistentes: 

Localização: 

Detalhes: 

Acoes B 

- Parar apuracao interna (nota midia dizendo que existem para preparar e 

direcionar). 

- expor grandes 

- para apuracao interna 

- desbloqueio OOG 

- blindar Tau 

- trabalhar para parar/anular (dissidentes PF...) 

(...)" 

Aqui também o trechos estão sujeitos à interpretação, mas, em 

análise sumária, "LJ" parece ser referência à Operaça Lavajato. O trecho mais 

pertubardor é a referência à utilização de "dissidentes PF" junto com o 

trecho  "trabalhar para parar/anular" a investigação. Sem embargo do direito da 

Defesa de questionar juridicamente à investigação ou a persecução penal, a 

menção a "dissidentes PF" coloca uma sombra sobre o significado da anotação. 

Outras referências como a "dossiê", "blindar Tau" e "expor grandes" são 

igualmente preocupantes. 

Por outro lado, nada indica que essas anotações eram dirigidas aos 

defensores de Marcelo Odebrecht, não havendo, em princípio, que se falar em 

violação de sigilo legal. Não é crível ademais que ele orientasse seus advogados 

ou recebesse orientação de seus advogados nesse sentido. De todo modo, ainda 

que assim não fosse, o sigilo profissional também não acobertaria o emprego de 

estratagemas de defesa ilícitos, por exemplo a destruição de provas. 



Esses elemento probatórios supervenientes apontam para a 

responsabilidade direta de Marcelo Bahia Odebrecht sobre os fatos delitivos e 

sobre os atos de seus subordinados. 

De toda a análise probatória, cabe concluir, em cognição sumária, 

pela presença de prova de materialidade de crimes de cartel, ajuste de licitações, 

corrupção e lavagem de dinheiro no âmbito do esquema criminoso da Petrobrás 

praticados por dirigentes da Odebrecht, bem como prova de autoria em relação 

aos investigados Rogério Santos de Araújo, Márcio Fária da Silva, Cesar Ramos 

Rocha, Alexandrino de Salles Ramos de Alencar e Marcelo Bahia Odebrecht. 

Presentes, portanto, os pressupostos para a decretação da prisão 

preventiva, boa prova de materialidade e de autoria. 

Resta analisar a presença dos fundamentos. 

Há risco à ordem pública. 

Na assim denominada Operação Lavajato, este Juízo tem 

cotidiamente se deparado com um quadro, em cognição sumária, de corrupção e 

lavagem de dinheiro sistêmicas. 

Em um contexto de criminalidade desenvolvida de forma habitual, 

profissional e sofisticada, não há como não reconhecer a presença de risco à 

ordem pública,  sendo a prisão preventiva, infelizmente, necessária para 

interromper o ciclo delitivo. 

O risco em concreto de reiteração é evidente. 

Apesar da Petrobrás ter proibido as empreiteiras de celebrarem 

novos contratos, há diversos contratos em execução. Segundo informações 

colhidas pela Polícia Federal constantes no Relatório de Análise de Material nº 

154 (evento1, anexo 22, 1-8), e no Relatório de Análise de Material nº 133 

(evento 1, anexo30, 1-3), estariam ativos, pela Odebrecht, os contratos de 

implantação das UHDTs e UGHs na RNEST, os contratos de afretamento das 

Unidades Norbe VI, VIII e IX, de afretamento e serviços da Embarcação do tipo 

PLSV, os contratos do Consórcio TUC no Comperj, os contratos de 

gerenciamento de resíduos, tratamento de resíduos e tratamento térmico, de 

prestação de serviços de perfuração da Unidade Delba IV, entre outros, todos 

possíveis fontes de desvios e de propinas. 

Permanece igualmente vigentes os contratos entre a Braskem 

Petroquímica, esta controlada pela Odebrecht, e a Petrobrás, que foi igualmente 

apontada como fonte de desvios e propinas. 



Entre os contratos ativos da Odebrecht, é provável que se 

encontrem aqueles pertinentes à aludida mensagem eletrônica acerca do 

sobrepreço em operação de sondas. 

Apesar da mudança da direção da Petrobras, não foram ainda 

totalmente identificados todos os empregados, ainda que não diretores, que se 

corromperam. 

O esquema criminoso afetou mais diretamente a Petrobrás, mas há 

fundada suspeita de que vai muito além da Petrobrás. 

Pedro Barusco, como visto, já declarou que o esquema criminoso 

foi reproduzido na SeteBrasil e já há prova de corroboração nesse sentido. 

Paulo Roberto Costa declarou em Juízo que a mesma cartelização 

da grandes empreiteiras, com a manipulação de licitações, ocorreria no país 

inteiro. 

Como também adiantado na decisão anterior, Dalton Avancini, 

Presidente da Camargo Correa, em seu acordo de colaboração, revelou acordos 

de pagamentos de propina envolvendo a Camargo Correa, a Andrade Gutierrez e 

a Odebrecht nos contratos de construção da Hidrelétrica de Belo Monte 

(processo 5013949-81.2015.404.7000, termo de depoimento nº 09). 

O mesmo colaborador, Dalton Avancini, em seu termo de 

depoimento nº 06, processo 5013949-81.2015.404.7000, também revelou que 

as empreiteiras Camargo Correa, UTC Engenharia, Odebrecht, Andrade 

Gutierrez, Queiroz Galvão, Techin e EBE, em cartel, teriam ajustado duas 

licitações em obras de Angra 3 (Angra03 e UNA03) e ainda teriam acertado o 

pagamento de propinas a empregados da Eletronuclear, que teriam colocado nas 

licitaçoes cláusulas restritivas à concorrência para favorecer o cartel. Mais 

perturbadora a afirmação do colaborador de que, em agosto de 2014, ou seja, 

quando as investigações da Operação Lavajato já haviam se tornado públicas e 

notórias, as empreiteiras, entre elas a Odebrecht, reuniram-se para discutir, entre 

outros assuntos, o pagamento de propinas a dirigentes da Eletrobras. 

A revelação  do referido colaborador acerca do ajuste de propinas 

no segundo semestre de 2014, quando já em curso as investigações contra as 

empreiteiras, é mais uma indicativo da necessidade da prisão preventiva dos 

executivos envolvidos para romper a aludida regra do jogo de cartel, fraude à 

licitação e pagamento de propina a agentes públicos, ainda que agora em outros 

âmbitos da Administração Pública. 

É certo que essas declarações quanto à Hidrelétrica de Belo Monte 

e de Angra3 ainda precisam ser melhor apuradas, mas elas têm plausibilidade 

considerando os fatos já provados nos contratos da Petrobrás. Além disso, são 

aqui invocadas, não como pressupostos da preventiva (prova de autoria e 



materialidade de crimes), mas como indicativos do risco de reiteração das 

práticas delitivas sem a preventiva, já que o esquema criminoso teria se 

reproduzido em outras estatais e persistido mesmo após o início das 

investigações. 

A atuação do esquema criminoso de cartel, ajuste de licitações e 

propinas para além dos contratos da Petrobrás também foi confirmado, 

supervenientemente, pela mensagem eletrônica acima transcrita que aponta 

ajuste de  licitação do Governo do Estado da Bahia para obras da Barragem de 

Pindobaçu. 

As empreiteiras não foram proibidas de contratar com outras 

entidades da Administração Pública direta ou indireta e, mesmo em relação ao 

recente programa de concessões lançado pelo Governo Federal, agentes do Poder 

Executivo afirmaram publicamente que elas poderão dele participar, gerando 

risco de reiteração das práticas corruptas, ainda que em outro âmbito. 

A já aludida falta de tomada de qualquer providência por parte da 

Odebrecht e em apurar os fatos internamente, reconhecer, eventualmente, sua 

falta e expulsar os executivos desviados, é outro indicativo do risco de 

reiteração. 

Rigorosamente, a assim denominada Operação Lavajato deveria 

servir para as empreiteiras envolvidas como um "momento de clareza", levando-

as a renunciar ao emprego de crimes para impulsionar os seus negócios. 

Afinal, trata-se aqui de empresa, que, por sua dimensão econômica, 

com patrimônio de bilhões de dólares, tem relevante papel na economia 

brasileira, com uma responsabilidade social e política equivalentes. 

Rigorosamente, a Odebrecht é a maior empreiteira do país. 

Até razoável, no contexto, discutir a sobrevivência da empresa 

através de mecanismos de leniência, para preservar a economia e empregos. 

Entretanto, condição necessária para a leniência é o 

reconhecimento de suas responsabilidades, a revelação dos fatos em sua inteireza 

e a indenização dos prejuízos. Sem isso, o que se tem é o estímulo a reiteração 

das práticas corruptas, colocando as empresas acima da lei. 

Nesse contexto, em que as empresas do Grupo 

Odebrecht permanecem ativas, com contratos ativos com a Petrobrás, inclusive 

com suspeitas de sobrepreço, e com outras entidades do Poder Público, sem 

impedimento de celebrar novos contratos com outras entidades do Poder 

Público, e não tomaram qualquer providência para apurar internamente os crimes 

ou para buscar acordos de leniência, é imprescindível, para prevenir a 

continuidade das práticas corruptas, a prisão cautelar dos executivos desviados. 



Não reputo o mero afastamento do cargo medida suficiente para 

prevenir tais males, pois parte dos executivos é também acionista e, mesmo para 

aqueles que não são, é na prática impossível, mesmo com o afastamento formal, 

controlar a aplicação prática da medida. 

A única alternativa eficaz à prisão cautelar dos executivos seria a 

suspensão imediata dos contratos das empreiteiras com o Poder Público e a 

proibição de novos contratos, mas trata-se medida substitutiva com efeitos 

colaterais danosos para economia e empregos e que, portanto, não pode ser tida 

como menos gravosa. 

Enfim, quanto ao risco a ordem pública, a prisão cautelar é o único 

remédio apto a quebrar a aludida "regra do jogo" de cartel, ajuste fraudulento de 

licitações e corrupção. 

Há risco à investigação e à instrução. 

Com o patrimônio e recursos de que dispõe, a Odebrecht tem 

condições de interferir de várias maneiras na colheita da provas, seja 

pressionando testemunhas, seja buscando interferência política, observando que 

os próprios crimes em apuração envolviam a cooptação de agentes públicos. 

Em especial, no caso da Odebrecht, há registro de pontuais 

interferências na colheita da prova por pessoas a ela subordinadas ou ligadas. 

Como apontado acima, o operador por ela contratado para o 

repasse da propina e lavagem de dinheiro, Bernardo Schiller Freiburghaus, 

destruía as provas das movimentações das contas no exterior tão logo efetuadas 

e, já no curso das investigações, deixou o Brasil, refugiando-se no exterior, com 

isso, prejudicando a investigação em relação as condutas que teria praticado para 

a Odebrecht. 

Na mesma linha, a off-shore Constructora Internacional Del Sur, 

utilizada, como visto, pela Odebrecht na intermediação o repasse de propinas, foi 

dissolvida no curso das investigações, em 25/08/2014, o que configura tentativa 

aparente de apagar os rastros que poderiam relacioná-la à empreiteira. 

Outro episódio que merece referência, embora não diretamente 

ligado à interferência na colheita da prova, mas que retrata a utilização de 

expedientes de intimidação pela Odebrecht contra terceiros, foi relatado por 

Alberto Youssef (termo de colaboração nº 47). Segundo o criminoso 

colaborador, ele foi enviado como emissário pela Odebrecht, especificamente 

por Márcio Faria, para prevenir dirigentes da Galvão Engenharia "a fim de que 

os mesmos parassem de furar os contratos, ou seja, oferecer preços bastante 

inferiores as demais a fim de ganhar as licitações", em outras palavras para que 

parassem de prejudicar o cartel. O episódio foi confirmado por executivo da 

Galvão Engenharia em Juízo (ação penal 5083360-51.2014.404.7000, evento 



603). O episódio evidencia a utilização pela empreiteira de estratégias de 

intimidação contra quem possa lhe prejudicar, no caso até mesmo, de forma 

surpreendente, outra grande empreiteira. 

Já havia apontado esses elementos na decisão anterior. 

Supervenientemente, porém, as anotações encontradas no celular 

de Marcelo Bahia Odebrecht e acima transcritas indicam sua atuação direta para 

proteger os subordinados Márcio de Faria e Rogério Araújo, mantendo-os 

dependentes da Odebrecht, para destruição de provas (com "higienização" de 

aparelhos eletrônicos de Márcio de Faria e Rogério Araújo), para divulgação de 

doações de campanha com aparente objetivo de constranger políticos e obter 

apoio contra o Judiciário, e para cooptação de agentes públicos ("dissidentes da 

PF") para interferir nas investigações e instrução. 

O risco à investigação e à instrução pelo emprego de métodos 

ilícitos é, diante dessas mensagens descobertas supervenientemente, é evidente. 

Registro que sobre essas mensagens, ainda aguardo a manifestação 

oprotunizada pela Defesa, antes de decidir pela requisição ou não de  instauração 

de inquérito específico para apurar os aparentes atos de obstrução à Justiça. 

Há risco à aplicação da lei penal. 

Um dos subordinados da Odebrecht, com a função de intermediar o 

pagamento de propinas, já se refugiou no exterior, no curso das investigações, 

caso de Bernardo Freiburghaus. É ele nacional suíço e dificilmente será 

extraditado. 

Há risco de que os demais, com os recursos que dispõem, também 

se refugiem no exterior, colocando em risco a aplicação da lei penal. 

Esse risco é concreto em relação ao investigado Márcio Faria da 

Silva. Após a decisão inicial, sobreveio informação de que ele também teria 

dupla nacionalidade, brasileira e suíça, e que teria enviado, no curso das 

investigações da Operação Lavajato, milhões de reais para o exterior 

(aparentemente R$ 7.347.634,62 em 13/08/2014, R$ 2.944.579,20 em 

14/08/2014, R$ 547.175,95 em 25/08/2014, e R$ 600.666,97 em 15/09/2014). 

Isso significa que pode se refugiar com facilidade no exterior, sem possibilidade 

de obtenção futura da extradição. A remessa dos valores ao exterior no curso das 

investigações também significa que frustou ou dificultou  as chances de 

sequestro e confisco pela Justiça brasileira, o que também coloca em risco a 

aplicação da lei penal. 

Embora intimada para esclarecer o fato, a Defesa limitou-se a 

informar que foi ela mesma que revelou as remessas ao Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, o que demonstraria a boa-fé do investigado. Entretanto, é 



evidente que a revelação só foi motivada pela quebra judicial do sigilo bancário 

do investigado, com o que os fatos viriam a tona a qualquer modo. De todo 

modo, apesar da revelação do fato pela Defesa, não foi prestado qualquer 

esclarecimento sobre o motivo das transações e a localização atual dos ativos, 

nem foi apresentada qualquer iniciativa para a repatriação e a sua colocação à 

disposição da Justiça brasileira. 

Então também há risco à aplicação da lei penal, notadamente em 

relação ao investigado Márcio Faria, seja pelo risco concreto de fuga, seja pela 

frustração do sequestro e confisco de ativos. 

Presentes riscos à ordem pública, à instrução criminal e à 

aplicação da lei penal, a prisão preventiva é, infelizmente, necessária. 

Nesse sentido, na Operação Lavajato, tem sido a posição do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região em acórdãos da lavra do 

eminente Desembargador Federal João Pedro Gebran Neto, sendo possível citar, 

a título ilustrativo, os acórdãos mantendo prisões cautelares de Alberto Youssef e 

Paulo Roberto Costa  (HC 5021362-33.2014.404.0000/PR - Rel. Desembargador 

Federal João Pedro Gebran Neto - 8ª Turma do TRF4 - un. - j. 24/09/2014 e HC 

5005979-15.2014.404.0000/PR - Rel. Desembargador Federal João Pedro 

Gebran Neto - 8ª Turma do TRF4 - un. - j. 09/04/2014). 

A mesma postura tem sido adotada pelo Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. Ilustrativamente, no julgamento de habeas corpus impetrado em favor 

de subordinado de Alberto Youssef, além de reiterar o entendimento da 

competência deste Juízo para os processos da assim denominada Operação 

Lavajato, consignou, por unanimidade, a necessidade da preventiva em vista dos 

riscos à ordem pública, Relator, o eminente Ministro Newton Trisotto 

(Desembargador Estadual convocado): 

"PENAL. PROCESSO PENAL. CONSTITUCIONAL. HABEAS CORPUS 

IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO A RECURSO PRÓPRIO. OPERAÇÃO 

'LAVA JATO'. PACIENTE PRESO PREVENTIVAMENTE E DEPOIS 

DENUNCIADO POR INFRAÇÃO AO ART. 2º DA LEI N. 12.850/2013; AOS 

ARTS. 16, 21, PARÁGRAFO ÚNICO, E 22, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, 

TODOS DA LEI N. 7.492/1986, NA FORMA DOS ARTS. 29 E 69, AMBOS DO 

CÓDIGO PENAL; BEM COMO AO ART. 1º, CAPUT, C/C O § 4º, DA LEI N. 

9.613/1998, NA FORMA DOS ARTS. 29 E 69 DO CÓDIGO PENAL. HABEAS 

CORPUS NÃO CONHECIDO. 

01. De ordinário, a competência para processar e julgar ação penal é do Juízo 

do 'lugar em que se consumar a infração ' (CPP, art. 70, caput). Será 

determinada, por conexão, entre outras hipóteses, 'quando a prova de uma 

infração ou de qualquer de suas circunstâncias elementares influir na prova de 

outra infração ' (art. 76, inc. III).Os tribunais têm decidido que: I) 'Quando a 

prova de uma infração influi direta e necessariamente na prova de outra há 

liame probatório suficiente a determinar a conexão instrumental '; II) 'Em 

regra a questão relativa à existência de conexão não pode ser analisada em 



habeas corpus porque demanda revolvimento do conjunto probatório, 

sobretudo, quando a conexão é instrumental; todavia, quando o impetrante 

oferece prova pré-constituída, dispensando dilação probatória, a análise do 

pedido é possível ' (HC 113.562/PR, Min. Jane Silva, Sexta Turma, DJe de 

03/08/09). 

02. Ao princípio constitucional que garante o direito à liberdade de locomoção 

(CR, art. 5º, LXI) se contrapõe o princípio que assegura a todos direito à 

segurança (art. 5º, caput), do qual decorre, como corolário lógico, a obrigação 

do Estado com a 'preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas 

e do patrimônio ' (CR, art. 144).Presentes os requisitos do art. 312 do Código 

de Processo Penal, a prisão preventiva não viola o princípio da presunção de 

inocência. Poderá ser decretada para garantia da ordem pública - que é a 

'hipótese de interpretação mais ampla e flexível na avaliação da necessidade da 

prisão preventiva. Entende-se pela expressão a indispensabilidade de se manter 

a ordem na sociedade, que, como regra, é abalada pela prática de um delito. Se 

este for grave, de particular repercussão, com reflexos negativos e traumáticos 

na vida de muitos, propiciando àqueles que tomam conhecimento da sua 

realização um forte sentimento de impunidade e de insegurança, cabe ao 

Judiciário determinar o recolhimento do agente ' (Guilherme de Souza Nucci). 

Conforme Frederico Marques, 'desde que a permanência do réu, livre ou solto, 

possa dar motivo a novos crimes, ou cause repercussão danosa e prejudicial ao 

meio social, cabe ao juiz decretar a prisão preventiva como garantia da ordem 

pública '. 

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça (RHC n. 51.072, Min. Rogerio 

Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de 10/11/14) e o Supremo Tribunal Federal 

têm proclamado que 'a necessidade de se interromper ou diminuir a atuação de 

integrantes de organização criminosa, enquadra-se no conceito de garantia da 

ordem pública, constituindo fundamentação cautelar idônea e suficiente para a 

prisão preventiva' (STF, HC n. 95.024, Min. Cármen Lúcia; Primeira Turma, 

DJe de 20.02.09). 

03. Havendo fortes indícios da participação do investigado em 'organização 

criminosa' (Lei n. 12.850/2013), em crimes de 'lavagem de capitais' (Lei n. 

9.613/1998) e 'contra o sistema financeiro nacional (Lei n. 7.492/1986), todos 

relacionados a fraudes em processos licitatórios das quais resultaram vultosos 

prejuízos a sociedade de economia mista e, na mesma proporção, em seu 

enriquecimento ilícito e de terceiros, justifica-se a decretação da prisão 

preventiva como garantia da ordem pública. Não há como substituir a prisão 

preventiva por outras medidas cautelares (CPP, art. 319) 'quando a segregação 

encontra-se justificada na periculosidade social do denunciado, dada a 

probabilidade efetiva de continuidade no cometimento da grave infração 

denunciada ' (RHC n. 50.924/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, 

DJe de 23/10/2014). 

04. Habeas corpus não conhecido.' (HC 302.605/PR - Rel. Min. Newton 

Trisotto - 5.ª Turma do STJ - un. - 25/11/2014) 

A dimensão em concreta dos fatos delitivos - jamais a gravidade 

em abstrato - também pode ser invocada como fundamento para a decretação da 

prisão preventiva. Não se trata de antecipação de pena, nem medida da espécie é 

incompatível com um processo penal orientado pela presunção de inocência. 



Sobre o tema, releva destacar o seguinte precedente do Supremo Tribunal 

Federal. 

'HABEAS CORPUS. PRISÃO CAUTELAR. GRUPO CRIMINOSO. 

PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. CRIME DE EXTORSÃO MEDIANTE 

SEQUESTRO. SÚMULA 691. 1. A presunção de inocência, ou de não 

culpabilidade, é princípio cardeal no processo penal em um Estado 

Democrático de Direito. Teve longo desenvolvimento histórico, sendo 

considerada uma conquista da humanidade. Não impede, porém, em absoluto, a 

imposição de restrições ao direito do acusado antes do final processo, exigindo 

apenas que essas sejam necessárias e que não sejam prodigalizadas. Não 

constitui um véu inibidor da apreensão da realidade pelo juiz, ou mais 

especificamente do conhecimento dos fatos do processo e da valoração das 

provas, ainda que em cognição sumária e provisória. O mundo não pode ser 

colocado entre parênteses. O entendimento de que o fato criminoso em si não 

pode ser valorado para decretação ou manutenção da prisão cautelar não é 

consentâneo com o próprio instituto da prisão preventiva, já que a imposição 

desta tem por pressuposto a presença de prova da materialidade do crime e de 

indícios de autoria. Se as circunstâncias concretas da prática do crime revelam 

risco de reiteração delitiva e a periculosidade do agente, justificada está a 

decretação ou a manutenção da prisão cautelar para resguardar a ordem 

pública, desde que igualmente presentes boas provas da materialidade e da 

autoria. 2. Não se pode afirmar a invalidade da decretação de prisão cautelar, 

em sentença, de condenados que integram grupo criminoso dedicado à prática 

do crime de extorsão mediante sequestro, pela presença de risco de reiteração 

delitiva e à ordem pública, fundamentos para a preventiva, conforme art. 312 

do Código de Processo Penal. 3. Habeas corpus que não deveria ser conhecido, 

pois impetrado contra negativa de liminar. Tendo se ingressado no mérito com 

a concessão da liminar e na discussão havida no julgamento, é o caso de, desde 

logo, conhecê-lo para denegá-lo, superando excepcionalmente a Súmula 691.' 

(HC 101.979/SP - Relatora para o acórdão Ministra Rosa Weber - 1ª Turma do 

STF - por maioria - j. 15.5.2012). 

A esse respeito, merece igualmente lembrança o conhecido 

precedente do Plenário do Supremo Tribunal no HC 80.717-8/SP, quando 

mantida a prisão cautelar do então juiz trabalhista Nicolau dos Santos Neto, em 

acórdão da lavra da eminente Ministra Elle Gracie Northfleet. Transcrevo a parte 

pertinente da ementa: 

"(...) Verificados os pressupostos estabelecidos pela norma processual (CPP, 

art. 312), coadjuvando-os ao disposto no art. 30 da Lei nº 7.492/1986, que 

reforça os motivos de decretação da prisão preventiva em razão da magnitude 

da lesão causada, não há falar em revogação da medida acautelatória. 

A necessidade de se resguardar a ordem pública revela-se em consequência dos 

graves prejuízos causados à credibilidade das instituições públicas." (HC 

80.711-8/SP - Plenário do STF - Rel. para o acórdão Ministra Ellen Gracie 

Northfleet - por maioria - j. 13/06/2014) 

Embora aquele caso se revestisse de circunstâncias excepcionais, o 

mesmo pode ser dito para o presente, sendo, aliás, os danos decorrentes dos 



crimes praticados contra a Petrobras e e a sociedade brasileira muito superiores 

aqueles verificados no precedente citado. 

Como já consignou o eminente Ministro Newton Trisotto ao negar 

seguimento ao HC 315.158/PR impetrado em favor de coacusado: 

"Nos últimos 20 (vinte) anos, nenhum fato relacionado à corrupção e à 

improbidade administrativa, nem mesmo o famigerado “mensalão”, causou 

tanta indignação, tanta “repercussão danosa e prejudicial ao meio social ”, 

quanto estes sob investigação na operação “Lava Jato” – investigação que a 

cada dia revela novos escândalos." 

Ficando apenas nos danos provocados à Petrobrás em decorrência 

dos malfeitos, teve ela severamente comprometida sua capacidade de 

investimento, sua credibilidade e até mesmo o seu valor acionário, como consta 

no balanço recentemente publicado (perdas estimadas em cerca de seis bilhões 

de reais com a corrupção). 

O prejudicado principal, em dimensão de inviável cálculo, o 

cidadão brasileiro, já que prejudicados parcialmente os investimentos da 

empresa, com reflexos no crescimento econômico. 

A gravidade concreta da conduta das empreiteiras é ainda mais 

especial, pois parte da propina foi direcionada a agentes políticos e ainda para 

financiamento político, comprometendo a integridade do sistema político e o 

regular funcionamento da democracia. O mundo do crime não pode contaminar o 

sistema político-partidário. 

Não desconhece este Juízo que, recentemente, em 28/04/2015, o 

Egrégio Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, concedeu habeas 

corpus para substituir a prisão preventiva por prisão domiciliar em favor de 

dirigentes de outras empreiteiras que estavam presos preventivamente por 

decisão judicial (HC 127186). 

Evidentemente, a decisão da Suprema Corte deve ser respeitada. 

Entretanto, os motivos daquela decisão, centrados, nos termos do voto do 

eminente Relator, na compreensão de que a prisão cautelar se estendia por 

período considerável e que a instrução das ações penais estava concluída, não se 

estendem automaticamente a este ou a outros casos, com situações diferenciadas. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, mesmo após aquela decisão, 

já denegou a extensão da ordem e liminares em favor de outros presos da 

Operação Lavajato, como o ex-Diretor Renato Duque (HC 128045), o mesmo 

tendo decidido o Egrégio Superior Tribunal de Justiça em relação ao suposto 

operador de propinas Fernando Soares e também ao ex-Diretor Nestor Cerveró 

(HC 313279 e HC 316927). 



Como pontuado pelo Ministério Público Federal, o caso presente 

diferencia-se ainda daqueles empreiteiros postos em prisão domiciliar. Não há se 

falar em excesso do prazo de prisão que não se iniciou e a instrução penal sequer 

também foi inaugurada. Há ainda razões específicas, como acima 

apontadas, com riscos concretos de reiteração delitiva, de destruição de provas, 

de interferência indevida no processo e ainda riscos de fuga e de frustração de 

sequestro e confisco. 

Além disso, diferentemente das demais empreiteiras, há provas, em 

cognição sumária, de que a Odebrecht dotou  modos mais sofisticados para a 

prática dos crimes, realizando o pagamento de propinas principalmente no 

exterior e através de contas secretas que ainda se encontram a sua disposição, 

possibilitando a retomada da prática sem o conhecimento das autoridades 

públicas. 

Refuto, de antemão, qualquer questionamento quanto ao propósito 

da prisão preventiva. A medida drástica está sendo decretada com base na 

presença dos pressupostos e fundamentos legais e para prevenir reiteração 

delitiva e interferências na colheita das provas. Em qualquer caso da assim 

denominada Operação Lavajato, jamais este Juízo pretendeu com a medida obter 

confissões involuntárias. O direito ao silêncio, garantia fundamental, sempre foi 

resguardado e o fato de alguns acusados terem celebrado acordo de colaboração 

com o Ministério Público Federal é uma possibilidade legal que não tem relação 

necessária com a prisão cautelar, o que pode ser ilustrado pelo fato de acusados, 

tanto presos, como soltos (v.g. Pedro Barusco, Augusto Mendonça e Júlio 

Camargo), terem recorrido ao instituto. 

Esclareça-se, por oportuno, que a competência, em princípio, é 

deste Juízo, em decorrência da conexão e continência com os demais casos da 

Operação Lavajato e da prevenção, já que a primeira operação de lavagem 

consumou-se em Londrina/PR e foi primeiramente distribuída a este Juízo, 

tornando-o prevento para as subsequentes. 

Dispersar os casos e provas em todo o território nacional 

prejudicará as investigações e a compreensão do todo. 

Em especial, os crimes de cartel e de ajuste de licitação, com 

distribuição de obras em todo o território nacional entre as empreiteiras, aos 

quais estão vinculados os pagamentos de propina, têm que ser tratados em 

conjunto, por único Juízo, sob pena de prejuízo à unidade da prova e com risco 

de decisões contraditórias. 

Agregue-se que, entre os contratos suspeitos de terem sido afetados 

pelo cartel e pela corrupção, encontram-se os relativos à Refinaria Presidente 

Getúlio Vargas - REPAR, na região metropolitana de Curitiba. 



Além disso, embora a Petrobrás seja sociedade de economia mista, 

no âmbito da Operação Lavajato, há diversos crimes federais, como a corrupção 

e a lavagem, com depósitos no exterior, de caráter transnacional, ou seja iniciou-

se no Brasil e consumou-se no exterior. O Brasil assumiu o compromisso de 

prevenir ou reprimir os crimes de corrupção e de lavagem transnacional, 

conforme Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção de 2003 e que foi 

promulgada no Brasil pelo Decreto 5.687/2006. Havendo previsão em tratado e 

sendo o crime de lavagem transnacional, incide o art. 109, V, da Constituição 

Federal, que estabelece o foro federal como competente. 

Destaco ainda que o Supremo Tribunal Federal, ao realizar o 

desmembramento processual dos processos decorrentes do acordo de 

colaboração premiada de Paulo Roberto Costa e de Alberto Youssef, remeteu a 

este Juízo os processos e as provas relativas às pessoas sem foro privilegiado. 

De todo modo, a discussão mais profunda da competência demanda 

a interposição eventual de exceção de incompetência na própria ação penal. 

3. Ante o exposto, defiro  o requerido pelo MPF e decreto, com 

base no artigo 312 do CPP, em vista dos riscos à ordem pública, à instrução 

criminal e à aplicação da lei penal, e tendo presente ainda os fatos e provas 

supervenientes à decisão anterior, novaprisão preventiva de: 

1) Rogério Santos de Araújo; 

2) Márcio Fária da Silva; 

3) Cesar Ramos Rocha; 

4) Marcelo Bahia Odebrecht. 

5) Alexandrino de Salles Ramos de Alencar. 

Expeçam-se os mandados de prisão preventiva, consignando a 

referência a esta decisão e processo, aos crimes do art. 90 da Lei n.º 8.666/1993, 

do art. 1.º da Lei nº 9.613/1998, e dos arts. 288 e 333 do Código Penal. 

Encaminhem-se os novo mandados à autoridade policial, com 

cópia desta decisão. Solicito que cópia da decisão seja entregue aos investigados. 

A presente decisão substitui integralmente as preventivas anteriores 

(de 15/06/2015 e 24/06/2015), que ficam sem efeito em relação a aos cinco 

investigados em questão. 

As considerações ora realizadas sobre as provas tiveram presente 

a necessidade de apreciar o cabimento das prisões, tendo sido efetuadas em 

cognição sumária. Por óbvio, dado o caráter das medidas, algum aprofundamento 



na valoração e descrição das provas é inevitável, mas a cognição é prima facie e 

não representa juízo definitivo sobre os fatos, as provas e as questões de direito 

envolvidas, algo só viável após o fim das investigações e especialmente após o 

contraditório. 

Levanto o sigilo sobre o processo 5036309-10.2015.4.04.7000, já 

que invoquei a prova ali constante nas razões de decidir. 

Ciência ao MPF e às Defesas. 

Comunique-se esta decisão aos Relatores dos habeas corpus 

pendentes. 

Curitiba, 24 de julho de 2015. 

 


